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RESOLUÇÃO Nº 003/2024/GAB/DPE-AC 

FIXA O VALOR DA BOLSA E O HORÁRIO DE ESTÁGIO DE 
NÍVEL SUPERIOR NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ACRE 
 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO ACRE, no 

uso de suas atribuições legais constante no art. 4º-C, I da Lei Complementar 

Estadual nº 158, de 06 de fevereiro de 2006, c/c art. 44, da Resolução nº 01/2011, 

publicada no D.O.E. nº 10.566, de 08 de junho de 2011, e demais legislações 

aplicáveis. 

CONSIDERANDO a autonomia funcional e administrativa da 

Defensoria Pública do Estado, estabelecida pelo art. 134, §2º, da Constituição 

Federal, consubstanciando-se em instituição autônoma do Poder Executivo. 

 

CONSIDERANDO a nova redação do art. 46 da Lei 

Complementar Estadual nº 158/2006, que prevê que o valor da bolsa de estágio 

será disciplinado por resolução do Defensor Público-Geral. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. FIXAR, nos termos do ANEXO ÚNICO desta Portaria, o 

quantitativo de vagas e os valores da bolsa de estágio remunerado de nível 

superior, com admissão mediante processo seletivo, no âmbito da Defensoria 

Pública do Estado do Acre, em atenção ao que dispõe o art. 46 da Lei 

Complementar Estadual nº 158/2006. 

 

Art. 2º. Os valores fixados no ANEXO ÚNICO desta Portaria 

deverão ser somados ao do auxílio-transporte, o qual compreenderá o valor de 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais), destinado a aquisição de passagem de ônibus 

nos dias úteis do mês de referência. 
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Parágrafo Único. O estagiário que desempenhar suas funções 

em home office, ou modalidade similar em que não haja efetivo deslocamento, 

não fará jus ao auxílio-transporte. 

 

Art. 3º. O horário de expediente dos estagiários de 20h, 

compreende 7h às 11h e os estagiários de 30h, compreende de 7h às 13h, 

com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2024.  

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, com seus efeitos financeiros a contar de 1º de fevereiro de 2024, 

revogando as demais disposições em contrário. 

 

Rio Branco/AC, 10 de janeiro de 2024. 

               
 
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO 

Defensora Pública-Geral do Estado 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Modalidade de Estágio VAGAS Valor da Bolsa 

Direito e outros 
Estágio de 20h semanais 

63  
(sessenta e três) 

R$ 1.200,00 
(mais auxílio transporte 

R$ 180,00) 

Direito e outros 
Estágio de 30h semanais 

05 
(cinco) 

R$ 1.500,00 
(mais auxílio transporte 

R$ 180,00) 

Tecnologia da informação 
Estágio de 30h semanais 

 

04 
(quatro) 

R$ 1.800,00 
(mais auxílio transporte 

R$ 180,00) 
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